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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº OÍÜJ /2013 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SENHOR CÉLIO JANEIRO LIMA . ........................................ . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao SENHOR CÉLIO 
JANEIRO LIMA pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 06 de Agosto de 2013. 

Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, 32 
CEP 29700-220 ·Centro· Colatina · Espírito Santo Telefax: (27) 3722-3444 
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NOME: CÉLIO JANEIRO LIMA 

FILIAÇÃO: NELIO ROSARIO LIMA E MARIA DA PENHA ROSÁRIO LIMA 

DATA NASCIMENTO: 03/11/1973 

PROFISSÃO: POLICIAL MILITAR - SD PM 

RG: 17-131-3 

HISTÓRICO: INGRESSOU NA POLICIA MILITAR DESDE 07/11/94, SENDO TRANSFERIDO PARA O 

8º BPM - COLATINA EM 01/04/2008. 

ATUA NO SERVIÇO OPERACIONAL DA RADIOPATRULHA, DESEMPENHANDO UM EXCELENTE 

TRABALHO, COMPROMETIDO EM EXECUTAR O MELHOR PARA A SEGURANÇA DA SOCIEDADE. 

AGE COM EXTREMO PROFISSIONALISMO E PRESTEZA NO ATENDIMENTO A OCORRÊNCIA, 

COLABORANDO PARA A REDUÇÃO DE CRIMES QUE TANTO AFLIGE A POPULAÇÃO 

COLATINENSE. 
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e ô ii'lO ra M u n lc i p:CI 1 d:e e.o l·c:t:tin'.Cl' 
Polác:fo. JustiniànP de Mello é Silva Netto 

Estttdo da E1s pí rtto Santo 

REQUERIMENTO Nº oqa12013 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscreve, vêm, respeitosamente, diante de Vossa Excelência solicitar a 
dispensa dos interstícios regimentais para a discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
019/2013, de autoria do vereador OLMffi FERNANDO DE ARAÚJO CASTIGLIONI que concede título 
de cidadão colatinense ao Sr. Célio Janeiro Lima; do Projeto de Decreto Legislativo nº 020/2013, de autoria 
da EDILIDADE que concede título de cidadão colatinense ao Sr. Irineu Firmino do Santo; do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 021/2013, de autoria do vereador SERGIO MENEGUELLI que concede título de 
cidadão colatinense a Sra. Maria Luzia da Silva Breda; do Projeto de Decreto Legislativo nº 022/2013, de 
autoria do vereador ANTONIO JUNCA BRAGATO que concede título de cidadão colatinense ao Sr. Jader 
Rezende dos Reis; do Projeto de Decreto Legislativo nº 023/2013, de autoria do vereador JORGE LUIZ 
GUIMARÃES que concede título de cidadão colatinense ao Sr. Jaime Scardua; do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 024/2013, de autoria da EDILIDADE que concede títúlo de cidadão colatinense ao José 
Adalberto Dazzi e do Projeto de Decreto Legislativo nº 025/2013, de autoria da EDILIDADE que concede 
título de cidadão colatinense ao Marcelo Ferraz Volpato; do Projeto de Decreto Legislativo nº 026/2013 de 
autoria do vereador MÁRIO SÉRGIO PINTO SOARES que concede título de cidadão colatinense a Sra. 
Benedita Felício Joseth. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722-3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Estttdo do Espírito .Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2013, protocolizado nesta 
Casa no dia 06 de agosto de 2013, de autoria do vereador OLMIR FERNANDO DE 
ARAÚJO CASTIGLIONI que CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SR. CÉLIO JANEIRO LIMA. , 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 12/08/2013. 

Este é o Relatório. 

Trata-se de proposição de autoria do vereador OLMIR FERNANDO DE 
ARAÚJO CASTIGLIONI que CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE. 

A presente proposição visa à concessão de título de cidadão colatinense ao Sr. 
Célio Janeiro Lima em virtude dos relevantes serviços prestados à sociedade 
colatinense. 

Este projeto contém 01 (um) anexo e atende as formalidades legais para 
regular tramitação. 

Esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2013. 

Sala das sessões, em 12 de Agosto de 2013. 

LAUDEIR LUIZ CASSARO 
VICE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29. 700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.461/2013 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SENHOR CÉLIO JANEIRO LIMA. . ..................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao SENHOR CÉLIO JANEIRO 
LIMA pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Colatina-ES, 12 de agosto de 2013. 

Registrada e Publicada na Secretaria 

.... 

.J 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camara@camaracolatina.es.gov.br 
TELFAX.: (27) 3722.3444 


